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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ARROLAMENTO SUMÁRIO. EXPEDIÇÃO DE FORMAL DE PARTILHA 
CONDICIONADA À QUITAÇÃO DO TRIBUTO (ITCM). 
DESCABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo 
constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, assim ementado (e-STJ fl. 234):

 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. ARROLAMENTO COMUM. ART. 664, 
CAPUT E §5º DO CPC. EXPEDIÇÃO DE FORMAL DE PARTILHA. NECESSIDADE 
DE RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O art. 664 do Código de Processo Civil estabelece procedimento de arrolamento comum 
para os casos em que o valor dos bens do espólio não ultrapasse 1.000 (mil) salários 
mínimos. 
2. Quanto ao pagamento dos tributos relativos aos bens do espólio, o §5º determina 
expressamente que o juiz só julgará a partilha quando demonstrado o pagamento dos 
tributos. 
3. Não é possível determinar a expedição de formal de partilha sem a prova de quitação do 
imposto, conforme exigido tanto pela norma adjetiva, como pela legislação tributária (art. 
192 do Código Tributário Nacional). 
4. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

 
As partes recorrentes alegam violação dos arts. 659, § 2º, e 662, § 2º, do CPC/2015, 

sustentando, em síntese, que é inexigível o prévio pagamento do ITCM (Imposto de 
Transmissão) para homologação da partilha e expedição do formal de partilha no procedimento 
de inventário por arrolamento sumário. 

Contrarrazões apresentadas (e-STJ fls. 262-281).
Juízo positivo de admissibilidade às e-STJ fls. 283-284.
É o relatório. Decido.
O inconformismo merece prosperar.
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As Turmas que compõem a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmaram 
entendimento no sentido de que é cabível a homologação da partilha no procedimento do 
arrolamento sumário independentemente do pagamento do Imposto Sobre Transmissão Causa 
Mortis.

Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ITCMD. ARROLAMENTO SUMÁRIO. 
HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA E EXPEDIÇÃO DOS FORMAIS. PRÉVIO 
PAGAMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. DESNECESSIDADE.
1. Diante da inovação normativa contida no art. 659, § 2º, do CPC/2015, no procedimento 
de arrolamento sumário, a homologação da partilha e a expedição dos respectivos formais 
não dependem do prévio recolhimento do imposto de transmissão. Precedentes.
2. A conformidade do entendimento adotado no acórdão recorrido com a jurisprudência 
desta Corte Superior atrai o óbice de conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ.
3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1.497.714/DF, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 04/12/2019)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ITCMD. ARROLAMENTO SUMÁRIO. 
COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS ANTES DO JULGAMENTO DA 
PARTILHA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Consoante já fora decidido nesta turma, no Recurso Especial n.º 1.751.332/DF, de minha 
relatoria, esta Corte entende que a homologação da partilha amigável pelo juiz, no 
procedimento de arrolamento sumário, não se condiciona à prova da quitação dos tributos 
relativos aos bens do espólio e às suas rendas.
2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.374.548/DF, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 19/02/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITCMD - IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO. INVENTÁRIO. 
HOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA AMIGÁVEL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 
COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO ANTES DO 
RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DOS SUCESSORES. ACÓRDÃO RECORRIDO 
EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que não há como exigir o 
ITCMD antes do reconhecimento judicial dos direitos dos sucessores, seja no arrolamento 
sumário ou no comum, tendo em vista as características peculiares da transmissão causa 
mortis. Precedentes: REsp 1.660.491/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 16.6.2017; AgRg no AREsp 270.270/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 31.8.2015.
2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, 
razão pela qual não merece prosperar a irresignação.
3. Recurso Especial não provido. (REsp 1.771.623/DF, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ARROLAMENTO SUMÁRIO. CONDICIONAMENTO 
DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ANTES DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS (ITCMD) NÃO CABIMENTO DE TAL EXIGÊNCIA 
NESTE PROCEDIMENTO.
1. A homologação da partilha no procedimento do arrolamento sumário não pressupõe o 
atendimento das obrigações tributárias principais e tampouco acessórias relativas ao imposto 
sobre transmissão causa mortis.
2. Consoante o novo Código de Processo Civil, os artigos 659, § 2º, cumulado com o 662, § 
2º, com foco na celeridade processual, permitem que a partilha amigável seja homologada 
anteriormente ao recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, e somente após a 
expedição do formal de partilha ou da carta de adjudicação é que a Fazenda Pública será 
intimada para providenciar o lançamento administrativo do imposto, supostamente devido.
3. Recurso especial não provido. (REsp 1.751.332/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 3/10/2018)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO SUMÁRIO. TRIBUTOS 
INCIDENTES SOBRE OS BENS DO ESPÓLIO E DE SUAS RENDAS. 
COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO. CONDIÇÃO PARA A SENTENÇA DE 
HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA. EXPEDIÇÃO DOS FORMAIS DE PARTILHA. 
PRÉVIO PAGAMENTO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. DESNECESSIDADE.
1. A sucessão causa mortis, independentemente do procedimento processual adotado, 
abrange os tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, porquanto integrantes do 
passivo patrimonial deixado pelo de cujus, e constitui fato gerador do imposto de 
transmissão (ITCM).
2. Segundo o que dispõe o art. 192 do CTN, a comprovação da quitação dos tributos 
referentes aos bens do espólio e às suas rendas é condição sine quo non para que o 
magistrado proceda à homologação da partilha.
3. O CPC/1973, em seu art. 1.031, em conformidade com o art. 192 do CTN, exigia a prova 
de quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas como condição para a 
homologação da partilha (caput) e o pagamento de todos os tributos devidos, aí incluído o 
imposto de transmissão, para a ultimação do processo, com a expedição e a entrega dos 
formais de partilha (§ 2º).
4. O novo Código de Processo Civil, em seu art. 659, § 2º, traz uma significativa mudança 
normativa no tocante ao procedimento de arrolamento sumário, ao deixar de condicionar a 
entrega dos formais de partilha ou da carta de adjudicação à prévia quitação dos tributos 
concernentes à transmissão patrimonial aos sucessores.
5. Essa inovação normativa, todavia, em nada altera a condição estabelecida no art. 192 do 
CTN, de modo que, no arrolamento sumário, o magistrado deve exigir a comprovação de 
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas para homologar a 
partilha e, na sequência, com o trânsito em julgado, expedir os títulos de transferência de 
domínio e encerrar o processo, independentemente do pagamento do imposto de 
transmissão.
6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1.704.359/DF, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 2/10/2018)

 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF) 01 de abril de 2020.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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